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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 759/2024 

 

Processo Administrativo nº 28.701/2024 

 

Contratado: CONSTRUTORA REGINATTO LTDA 

CNPJ: 97.275.796/0001-27 

Valor:  R$ 487.730,58 (quatrocentos e oitenta e sete mil, setecentos e trinta reais e cinquenta e oito centavos) 

  

Considerando as informações e documentos juntados ao processo, RATIFICO e HOMOLOGO a 

Dispensa nº 759/2024, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO 

PRÉDIO DA UBS - CENTRO DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO À PORTARIA SES Nº 864/2023. 

A contratação encontra amparo legal no artigo 75, inciso III, alínea “a” da Lei Federal nº 

14.133/2021, sendo dispensável a licitação para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital 

de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: a) não surgiram licitantes 

interessados ou não foram apresentadas propostas válidas. 

A escolha da contratada foi realizada considerando o preço mais vantajoso para Administração, 

visto que, das propostas recebidas, fora a de menor valor. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito, 09 de julho de 2024. 
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